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DECRETO 11.0 G56 

Concede Gratificação por Representação a LAU 

RINDO DE ABREU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 

no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER ao servidor LAURINDO DE ABREU, Gratificação 
- mensal por Representação, como ocupante do cargo em comissão 

de SECRETARIO DE ASSUNTOS RODOVIARIOS-CC-01, no percentual de 

50% sobre o valor do símbolo CC-01, a contar de 15 de março 

de 1985, ficando, consequentemente revogados os termos do De 

creto n9 020/.84. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANA, aos 19 de março de 1985. 

NTONIp- MERO ILHO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

SAH/jas. 
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